INDICAÇÃO Nº 
248
, DE 2007

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a instalação de um posto do Poupatempo em Guaratinguetá.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva requerer do Governo do Estado que determine a instalação de um posto do Poupatempo no município de Guaratinguetá. 

Diante da reivindicação da comunidade de Guaratinguetá para a instalação de um posto do Poupatempo naquela cidade, em agosto do ano passado, estive nessa Secretaria, juntamente com o prefeito de Guaratinguetá, Júnior Filippo, o vereador Galvão César, o gerente comercial do Buriti Shopping Guará, Hélio Teixeira Carvalho, o chefe da administração do shopping, Vicente da Silva Santos e o ex-vereador Paulo Rone.

Na ocasião, sugeri que se estudasse a possibilidade de se agregar outros serviços do Estado ao posto já criado pela Prefeitura local, tais como a retirada de carteiras de identidade. O prefeito de Guaratinguetá informou que a Junta Comercial do Estado de São Paulo já está instalada no Buriti Shopping Guará.

O Senhor Secretário da Casa Civil àquela época comprometeu-se a encaminhar a questão ao superintendente do Poupatempo para que ele examinasse a área disponível, localizada no Buriti Shopping Guará, no entanto, até o presente momento isto não ocorreu.

A medida beneficiará um grande número de cidadãos, que estão distantes do único posto existente na região, em São José dos Campos. 

Cumpre ao Governo do Estado distribuir igualmente, por medida de justiça, os benefícios experimentados por uma pequena parcela da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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